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 CONCORRÊNCIA nº 12/2022   
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO     

1. Da modalidade licitatória 
A modalidade de licitação escolhida, concorrência, amolda-se ao disposto no art. 23,  da Lei nº 8.666/93. 
 2. Do valor estimado 
O valor estimado do contrato reflete a forma idealizada no planejamento da contratação. Focou a reclamante apenas no valor total do contrato, sem atentar para as mudanças ocorridas no edital. Em função da modificação dos requisitos do edital, ocorreram mudanças também na composição dos custos. O veículo para transporte de pessoal, o número estimado e sugerido de leituristas e utilização de software de leitura do DMAE são exemplos das modificações realizadas e que impactaram na redução do valor geral do contrato. As pesquisas de mercado para formação do preço estimado para contratação foram realizadas entre março e maio de 2022.  
3. Clareza do objeto 
A partir da declaração do objeto, item 1.1, é esclarecida a necessidade de transmissão de dados online a partir dos coletores de dados, conforme itens 1.29.1 (...deverá providenciar...dispositivos e meios de comunicação de dados e voz...), 1.30.9 (...ter acesos à internet...e permitir a transmissão de dados on-line das leituras). Não prospera inclusive a tentativa de conexão da conjectura criada com a comprovação da qualificação técnica, pois caso não houvesse transmissão de dados online e tivesse prestado serviço de leitura de hidrômetros com uso de coletores de dados, o licitante não poderia ser desqualificado, pois estaria amparado justamente pela similaridade e complexidade dos serviços prestado anteriormente. Sobre os processos complementares, quais seriam estes senão outros processos de trabalhos que estão associados ao macroprocesso de leitura de hidrômetros como preceitua o conceito da palavra. Processos complementares estes que serão arquitetados e realizadas pelo licitante a partir do preconizado no macroprocesso definido no edital. São exemplos de processos complementares a contratação de leituristas, o controle de produtividade dos leituristas, o suporte e supervisão dos leituristas, etc. Em relação ao software dos coletores de dados, os itens 1.1, 1.22, 1.23, 1.23.1 e 1.23.2 deixam claro que este será disponibilizado pelo DMAE. 
4. Serviços não remunerados 
A confirmação de leitura prevista no item 1.34.6, revisita ao hidrômetro após leitura, está diretamente associada à eficiência da licitante, pois se prestar serviço 
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de qualidade poucas ou nenhuma confirmação será solicitada, pelo menos esta é a conclusão que chegamos ao longo dos mais de 50 anos executando com servidores próprios o serviço de leitura e experiência com terceirização há 7 anos. Quando evidenciado erro de leitura ou indicação de código de anormalidade (impedimento de leitura) indevido é requerida a confirmação de leitura para corrigir uma falha na primeira tentativa de leitura, ou seja, a confirmação visa corrigir erro da própria contratada. Em relação ao item 1.35.9, nos casos de inexecução de leitura (AN 254) o faturamento ocorre pelo sistema comercial do DMAE e a conta é entregue pelos Correios, haja vista que a contratada não disponibiliza ou possui dados de leitura do hidrômetro. A ocorrência do caso do item 1.35.9 com previsão de desconto em dobro no item 1.35.10 tem origem no prejuízo causado ao DMAE, pois o custo de envio pelos Correios (Atualmente R$ 2,35) é em muito superior ao custo da emissão de conta simultânea pela licitante. Se não houve a prestação do serviço, este não será remunerado. No caso da confirmação de leitura (revisita), o contratado é remunerado pela primeira leitura e está sendo acionado para corrigir falha, esta não remunerada por óbvio. Em que se fale de enriquecimento ilícito estaria a contratada incorrendo, neste caso, que o DMAE pagasse pelas não leituras e necessidades de correções de leituras que presenciamos diariamente. 
5. Outras irregularidades/inconsistências 
Compete ao contratante definir o que será demandado para execução pela contratada, é o que prevê item 1.5. Além da leitura manual, realizada pela licitante, o DMAE possui leitura por telemetria para grandes consumidores, motivo pelo qual a prerrogativa de definição da carga de leitura é do DMAE. O Item 1.7 e 1.8 tem origem na necessidade de observância ao planejamento, definido pelo DMAE, para execução do processo de faturamento (onde está incluso a leitura manual realizada pela licitante), correções de contas, emissão e entrega de contas não simultâneas, suspensão do abastecimento entre outras atividades. Eventualmente ocorrem mudanças no cronograma de leitura, Item 1.8, porém são de força maior e fogem ao planejamento mensal previsto. Em relação ao item 1.9, é prerrogativa do DMAE definir o prazo desejado para entrega das leituras conforme já explanado. O padrão é um dia para a execução da leitura em cada grupo de leitura na data definida no cronograma (em média 30 dias de intervalo), ficando com até dois dias os grupos maiores em função da quantidade de leituras, mas isso também não é nenhuma novidade para a requerente, pois já é rotina no seu contrato atual. O item 1.29.4 foi estabelecido em função de ser o padrão de uniforme do DMAE e ser desta forma que se realizava o serviço de leitura manual. A bermuda era utilizada somente nos dias de muito calor. O uso de calça não elimina o risco de mordedura de cães, motivo pelo qual a bermuda foi aderida. Em relação a leitura de hidrômetros por rádio frequência, entendemos que o questionamento é irrelevante pois há hidrômetro de 2013 ainda lidos pelos mesmos rádios receptores indicados no Item 1.30.5. No caso de eventual aquisição deste tipo de hidrômetro, esta será realizada mantendo os mesmos protocolos citados no edital (Item 1.30.4.1), assim independentemente da marca do hidrômetro o mesmo rádio em uso tem capacidade de capturar os dados. Em relação aos itens 1.31.2 e 1.31.5, impossível maior clareza na medida em que um indica o quantitativo mínimo exigido e o outro de caráter apenas informativo, sugere um quantitativo baseado na experiência do DMAE. Cabe a licitante definir o quantitativo de veículos que julga necessário para o pleno atendimento do objeto, desde que atenda ao item 1.31.2. O item 1.33.1 tem 
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caráter legal de não restringir a competição, cabendo a licitante definir a melhor opção para implantar sua base operacional. Cabe frisar que item não obriga uma base em Porto Alegre, assim entendemos ser descabida e irrelevante tal ponderação. Sobre as fotos, item 1.17 e subitens primeiramente cabe esclarecer que o quantitativo indicado pela requerente de hidrômetros lidos diariamente é demasiadamente exagerado e irreal. As fotos, da maioria exigida, são obtidas e armazenadas no coletor de dados. Após o encerramento das tarefas deve ocorrer o envio das leituras realizadas e fotos do coletor (Itens 1.35.17 e 1.35.19) ao DMAE de forma eletrônica. Tal qual ocorre hoje no contrato junto a requerente, exceto em relação às fotos. As fotos que merecem dispêndio de tempo para catalogação e envio diretamente ao DMAE são as oriundas das confirmações de leitura ou outra diligência específica, todavia, conforme já citado anteriormente este quantitativo depende da qualidade do serviço prestado pela licitante. A maior parte dos esforços da licitante em relação às fotos é o de orientar e se fazer cumprir os padrões estabelecidos junto aos seus colaboradores que efetuam leitura e confirmação de leitura em campo. Em relação ao item 1.30.1, novamente no item 1.30.5 e anexos do edital são apresentados modelos de equipamentos em uso a título de informação. Assim, no item 1.30.4 há recomendação das especificações mínimas dos equipamentos sem prejuízo à formação de preço do licitante e dissociação do software que será disponibilizado pelo DMAE para leitura dos hidrômetros. 
 
Ainda cumpre destacar que a maior parte das alegações da impugnante, que fundamentam o ataque ao presente edital, se repetem, em conteúdo às regras principais contidas no Edital da Concorrência nº 01/2019, com as quais anuiu. 

 Diante do exposto, a impugnação está indeferida.     
Felipe Niemezewski da Rosa Coordenação de Editais - GLIC DMAE  


